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5.2.8.1 - Parametrização dos sistemas informatizados da Administração, com medidas 
de apoio e transferência de know-how: Prazo de 180 dias. 

5.2.9 - CAPACITAÇÃO EM DIREITO TRIBUTÁRIO, FINANCEIRO E 
ORÇAMENTÁRIO, SISTEMAS DE ESCRITA FISCAL E CONTABILIDADE, INCLUSO 
APOSTILAS E MATERIAL DIDÁTICO, DE 60 (SESSENTA) HORAS POR MÓDULO: 

5.2.9.1 - Direito Tributário: Módulo de 60 (sessenta) horas; 

5.2.9.2 - Sistema de Escrita Fiscal e Contabilidade Pública: Módulo de 60 (sessenta) 
horas; 

5.2.9.3 - Direito Previdenciário: Módulo de 60 (sessenta) horas; 

5.2.9.4 - Administração Orçamentária e Finanças Públicas: Módulo de 60 (sessenta) 
horas. 

6- DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

6.1 - Quanto à entrega: 

6.1.1 - Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, 
contados da data de recebimento da Ordem de Serviço a ser emitida pela 
administração ou instrumento equivalente e rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas na proposta vencedora e no PROJETO BÁSICO, sendo 
que a não observância destas condições, implicará na não aceitação dos mesmos, sem 
que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 

6.1.2 - O serviço a ser entregue estará sujeito à aceitação plena pelo Contratante que, 
para tanto, designará servidor que acompanhará a sua execução e o submeterá ao 
recebimento provisório, onde serão examinadas as especificações e, caso estejam de 
acordo com o PROJETO BÁSICO e proposta da Contratada será atestada o seu 
recebimento mediante emissão do Termo de Recebimento Definitivo de cada parcela 
executada. 

6.1.3 - Caso o serviço executado não esteja de acordo com as exigências do 
PROJETO BÁSICO e da proposta de preços da Contratada, o mesmo será rejeitado e 
a Contratada deverá refazê-lo. 

6.1.4 - A Contratada ficará obrigada a executar novamente, sem ônus para a 
Contratante, o serviço que vier a ser recusado. 

6.1.5 - O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as 
especificações estabelecidas neste instrumento, nos locais indicados na Ordem de 
Serviço a ser emitida pela administração ou instrumento equivalente. 

6.1.6 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega do serviço, e 
aceitos pela contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

6.1.7 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no PROJETO BÁSICO será exclusiva do(s) servidor(es) autorizado(s) pelo órgão 
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Contratante, encarregado de acompanhar a execução do serviço e recebimento do 
objeto contratual, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 

6.1.8 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da execução dos serviços e a conferência desta com as 
especificações contidas na proposta de preços e no PROJETO BÁSICO. Caso o objeto 
esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será 
rejeitado o recebimento do mesmo. 

6.2 - Quanto ao recebimento: 

6.2.1 - Provisoriamente, a partir da execução do serviço, para efeito de verificação da 
conformidade com as especificações constantes do PROJETO BÁSICO e da proposta. 

6.2.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do PROJETO BÁSICO e da proposta, e sua consequente aceitação, que se 
dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento provisório. 

6.2.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.2.4 - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para 
as devidas correções. Nesse caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá 
ser emitido após a referida correção. 

6.2.5 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a prestação de serviços em 
desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

6.2.6 - A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificações, que vier a 
ocorrer, não justificará possível atraso no prazo de execução fixado, sujeitando o 
Contratado às sanções previstas. 

7— DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

7.1 - O prazo de vigência contratual será 12 (DOZE) MESES, contados a partir da data 
de sua assinatura, devendo ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da 
Lei Federal n° 8.666/1993. 

7.2 - O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57 da 
Lei Federal n° 8.666/1993, alterada e consolidada. 

8— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

8.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

8.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
presente termo. 

8.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou 
supressões limitadas ao estabelecido no §1°, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993, 
tomando-se por base o valor contratual. 
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8.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante a 
terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não 
podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato 
de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 

8.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a 
incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, 
previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo 
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes 
do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução 
contratual. 

8.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter 
técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

8.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente 
condições de defeito ou em desconformidade com as especificações deste termo, no 
prazo fixado pelo Órgão Contratante, contado da sua notificação. 

8.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, 
responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta de preços, observando o 
prazo mínimo exigido pela Administração. 

8.9 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 

8.10 - Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, um 
preposto aceito pela Contratante, para representação da Contratada sempre que for 
necessário e comunicando, por escrito, à Contratante qualquer mudança de endereço 
ou telefone de contato. 

8.11 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas. 

8.12 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido 
neste termo. 

8.13 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, 
de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à 
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 

9— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

9.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de 
Serviço, após emissão de empenho. 
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9.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a 
Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

9.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, 
podendo, em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou 
justificará de imediato. 

9.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do 
objeto contratual. 

9.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas 
neste Termo. 

9.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

9.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do 
CONTRATANTE para a execução do objeto contratual. 

9.8 — Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA. 

9.9 — Recusar os serviços que não apresentarem condições de serem utilizados. 

9.10 — Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na prestação dos serviços 
e interromper imediatamente a execução se for o caso. 

9.11 - Indicar na Ordem de Serviço o local em que deverá ser realizada sua execução. 

10— DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

10.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documentação tratada neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor ou através de Cheque nominal, acompanhado da seguinte documentação: 

I) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo 
ordenador de despesas (pague-se) e atestada por servidor responsável pelo 
recebimento do objeto deste termo, 

II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa 
da União (PGFN), com abrangência inclusive as contribuições sociais, 

III) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica 
Federal, 

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual, 

V) CND emitida pelo município domiciliado, e, 

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei IT. 
12.440/2011. 

10.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de 
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo. 

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707— CEP 63.800-000 — Quixeramobim — Ce 
CNPJ 07.744.30310001-68 Telefone: 88 9 8144-7567; 

e-mail: licitacaopmq©gmail.com 



Governo Municipal de 

QUIXERAMOBIM
10.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo 
não estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

10.4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento 
ficará suspenso até sua execução regular. 

10.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação, qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 

11 - DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 

11.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas. 
11.1.1 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, 
os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-
se o índice econômico IPCA - índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, 
ou outro índice em vigor, caso esse seja extinto, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas após a ocorrência da anualidade. 
11.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
11.1.3 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente 
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
10.1.4 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
11.1.5 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier 
a ser determinado pela legislação então em vigor. 
11.1.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 
11.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 
65, II, "d" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
11.2.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar 
analiticamente a variação dos componentes dos custos do Contrato, devidamente 
justificada, sendo tal demonstração analisada pelo CONTRATANTE para verificação de 
sua viabilidade e/ou necessidade. 

12— DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
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12.1 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administração, 
formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a 
execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das medidas necessárias 
à fiel execução das condições previstas no ato convocatório e no instrumento 
contratual. 

12.2 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administração, 
formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica 
contratada, com as atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo 
com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

12.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 70, da Lei 8.666/1993. 

13 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

13.1 - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, não celebrar o contrato no prazo estipulado no termo de convocação, falhar 
ou fraudar na execução do(s) contrato(s), comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das 
demais cominações legais. 

13.2 - A licitante ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução 
total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a 
prévia defesa: 

I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser 
aplicada nos seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela 
Contratante): 

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega do 
material/serviço ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
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b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência; 

c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em corrigir qualquer 
material/serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar 
nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, por prazo não superior a 05 
(cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento 
à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 

13.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório 
e à ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções 
previstas nos incisos 1, II e III do item 13.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção 
prevista no inciso IV do mesmo item. 

13.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 
05 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não 
for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o(a) 
contratado(a) fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do(a) 
contratado(a), o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida 
Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 

13.5 - As sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2 supra, poderão ser 
aplicadas às empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 

a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, 
em virtude de atos ilícitos praticados; 

c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. 

13.6 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2 supra, poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

13.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato 
dentro do prazo estipulado neste edital e seus anexos, estará sujeita à multa de 
5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades 
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
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13.8 - As sanções previstas no item 13.7 supra não se aplicam às demais licitantes 
que, apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o contrato, 
de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu 
desinteresse. 

13.9 - Conformidade com o marco legal anticorrupção. A prática de atos que 
atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da 
administração pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou 
corrupção, durante a licitação ou ao longo da execução da contratação, será objeto de 
instauração de processo administrativo de responsabilização nos termos da Lei Federal 
n° 12.846/2013, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas no 
artigo 70 da Lei Federal n° 10.520/2002. 

14— DA SUBCONTRATAÇÃO: 

14.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

15 - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA: 

15.1 - É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

16— DO VALOR ESTIMADO: 

16.1 — O valor estimado para a execução dos serviços objeto deste termo é de R$ 
787.880,03 (SETECENTOS E OITENTA E SETE MIL E OITOCENTOS E OITENTA 
REAIS E TRÊS CENTAVOS), com base nos orçamentos coletados. 

17— DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

17.1 - Os recursos necessários ao custeio da referida despesa encontram-se 
devidamente alocados no orçamento municipal vigente da SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, classificados sob a Projeto Atividade / Elemento de 
Despesa / Fonte de Recursos consignados abaixo: 

• 0501.04.122.0501.2.019 / 3.3.90.39.05 / 1001000000 

18- DA GARANTIA CONTRATUAL: 

18.1 - Não será exigida a prestação de garantia de execução para celebrar a 
contratação decorrente deste termo. 

19- DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS: 

19.1 - Consoante o art. 45, da Lei 9.784/1999, a Administração Pública poderá, sem a 
prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 
acauteladoras, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de 
dano de difícil ou impossível reparação. 
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ANEXO I AO PROJETO BÁSICO 

1. RELATIVO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

1.1 Registro ou Inscrição na entidade profissional competente — Conselho Regional de 
Administrção; 

1.1.1 Prova de inscrição do(s) responsável(is) Técnico(s), junto ao Conselho Regional 
de Administração (CRA); 

1.1.2 Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica deverão pertencer ao 
quadro permanente da licitante, na data prevista para abertura do edital, entendendo-
se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de 
contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente 
registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com 
contrato escrito firmado com a licitante. 

1.2 Apresentar, no mínimo uma Certidão ou Atestado de capacidade técnica emitido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que o(a) licitante tenha 
executado ou esteja executando serviços de natureza e espécie condizentes com o 
objeto deste Termo de Referência. 

1.3 Declaração expressa do responsável, de que dispõe de estrutura física e 
organizacional e corpo técnico e ter capacidade de mobilizar recursos humanos 
qualificados, especialmente as equipes de instrutores e orientadores para o 
atendimento do objeto desta licitação. 

2. RELATIVO A QUALIFICAÇÃO ECONIMICO FINANCEIRA 

2.1 Acrescentar exigencia ao(s) licitante(s), junto com os demais documentos exigidos 
na habilitação, e seus subitens do Edital, a apresentação de prova de garantia de sua 
respectiva proposta, correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado da 
licitação, nos termos do artigo 31, inciso III, da Lei n.° 8.666/93. 

2.1.1 A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

b) seguro-garantia; 

c) fiança bancária. 

3. RELATIVO A PROPOSTA TECNICA 

3.1 A PROPOSTA TÉCNICA será avaliada sob os aspectos Experiência da licitante e 
Equipe de Trabalho; 
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3.2. PONTUAÇÃO: EXPERIÊNCIA DA LICITANTE NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS; 

3.2.1 Este quesito será avaliado pela experiência da licitante; 

(P1) TEMPO DE EXISTÊNCIA DA LICITANTE 

ITEM CERTIFICAÇÃO TEMPORARIEDADE 
PONTUAÇÃO 

POR ITEM 

1 Registro do CNPJ na Receita 
Federal Brasileira 

Até 5 anos 1 

Acima de 5 e até 10 
anos 

4 

Acima de 10 e até 20 
anos 8 

Acima de 20 e até 30 15 anos 

Acima de 30 anos 25 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 25 PONTOS 

(P2) EXPERIÊNCIA POR CONTRATO FIRMADO COM A INSTITUIÇÃO NA 
ATIVIDADE RESTRITA AO OBJETO 

ITEM COMPROVAÇÃO 

NÚMERO DE 
CONTRATOS 

REALIZADOS OU 
VIGENTES 

PONTUAÇÃO 
POR ITEM 

1 

Contrato de prestação de serviço na 
atividade de desenvolvimento 
institucional com ensino e 
capacitação profissional, análise de 
contingencias passíveis de redução 
e diagnóstico de contribuições, nos 
temas de despesas de pessoal e 
encargos da Administração 
Municipal e repasses 
constitucionais. 

Até 5 Contratos 3 

Acima de 5 e até 10 
Contratos 6 

Acima de 10 Contratos 10 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 10 PONTOS 

(P3) EXPERIÊNCIA POR ATESTADO DE CONCLUSÃO DA INSTITUIÇÃO NA 
ATIVIDADE RESTRITA AO OBJETO 
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ITEM COMPROVAÇÃO 

NÚMERO DE 
CONTRATOS 

REALIZADOS OU 
VIGENTES 

PONTUAÇÃO 
POR ITEM 

1 

Atestados de bom desempenho em 
nome da licitante, fornecidos por 
Órgãos da Administração Pública 
Federal, Estadual ou Municipal, 
Direta ou Indireta, de que presta ou 
prestou serviços cujos objetos 
contemplem incremento de receitas 
e a capacitação e o treinamento de 
servidores, tais como recuperação 
de créditos, que sejam diretamente 
relacionados ao objeto a ser 
desenvolvido nesta prestação de 
serviços 

Até 5 Atestados 3 

Acima de 5 e até 10 
Atestados 6 

. 
Acima de 10 Atestados 10 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 10 PONTOS 

3.3. PONTUAÇÃO: AVALIAÇÃO DA EQUIPE DE TRABALHO; 

3.3.1 Este quesito será avaliado pela quantidade e experiência da equipe disponiveis 
da licitante; 

3.3.1.1 Todos os profissionais deverão apresentar TERMO DE COMPROMISSO DE 
PARTICIPAÇÃO DOS TÉCNICOS declarando que participarão, a serviço da 
licitante/proponente, dos serviços objeto desta licitação; 

3.3.1.2 Tal equipe deverá ser composta dos profissionais com os seguintes perfis: 

I - Equipe de Coordenação 

Coordenador Geral: Profissional de nível superior com atribuições inerentes às 
atividades do objeto deste Edital e reconhecida por Atestado fornecido por pessoal 
jurídica de direito público ou privado, comprovando experiência na Coordenação Geral 
e Executiva ou Gerenciamento de Projetos em Desenvolvimento Institucional ou 
Capacitação Profissional; 

Coordenador Pedagógico: Profissional de nível superior com atribuições inerentes às 
atividades do objeto deste Edital e reconhecida por Atestado fornecido por pessoal 
jurídica de direito público ou privado, comprovando experiência na Coordenação 
Pedagógico e ou Gerenciamento de Projetos Pedagógicos ou Capacitação Profissional; 

Coordenador de Logística: Profissional de nível superior com atribuições inerentes às 
atividades do objeto deste Edital e reconhecida por Atestado fornecido por pessoal 
jurídica de direito público ou privado, comprovando experiência na Coordenação 
Logística e ou Gerenciamento de Projetos em Desenvolvimento Institucional ou 
Logística de Capacitação Profissional. 

II - Equipe de Técnica 
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Administrador; 

Contador; 

Advogado; 

Economista. 

Na Equipe de Técnicos contida, a licitante deverá obrigatoriamente apresentar em seu 
quadro os Profissionais: ADMINISTRADOR e CONTADOR, sob pena de eliminação ou 
desclassificação do processo. 

(P4) EQUIPE DE COORDENAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO PONTUAÇÃO POR ITEM 

EQUIPE DE COORDENAÇÃO 

Coordenador Geral 10 

Coordenador Pedagógico 7,5 

Coordenador de Logística 7,5 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 25 PONTOS 

(P5) EQUIPE DE TÉCNICOS 

IDENTIFICAÇÃO PONTUAÇÃO POR ITEM 

EQUIPE DE TÉCNICOS 

Administrador 7,5 

Contador 7,5 

Advogado 7,5 

Economista 7,5 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 30 PONTOS 

DA AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS TÉCNICA E PROPOSTAS DE PREÇOS 
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Esta licitação será julgada pelo critério de Técnica e Preço. 
As Propostas Técnica e de Preço serão avaliadas e classificadas em função dos 
documentos, informações e preços fornecidos pelas licitantes. Para efeito do 
JULGAMENTO, serão atribuídos os seguintes pontos: 

a) Atribuir-se-á o peso 6 (seis) à Proposta Técnica e o peso 4 (quatro) à Proposta de 
Preço. 
b)A Pontuação Técnica (PT) das licitantes, apurada até a segunda casa decimal, far-
se-á de acordo com a média dos pontos alcançados em cada um dos fatores de 
avaliação, conforme a seguinte fórmula: 

PT = P1 + P2 + P3 + P4 +P5 x 6 
100 

PT = Pontuação Técnica = 6 = Peso da Proposta Técnica 

c) O cálculo para a Pontuação do Preço, apurada até a segunda casa decimal, será 
efetuado dividindo-se o Preço em Exame (PE) pelo Preço de Proposta, realizando a 
operação com cada proposta apresentada no dia da sessão. O fator resultante será 
multiplicado pelo peso 4 (quatro), obtendo-se a Pontuação Resultante de Preço (PRP). 
Assim, a maior pontuação possível (quatro) será atribuída à proposta de menor preço 
mensal ofertado. 

PRP = (PE/PP) x 4 
PRP = Pontuação Resultante de Preço PP = Preço de Proposta 
PE = Preço em Exame = Menor Preço (MP) 

d) O Preço em Exame será o da proposta de menor preço, dentre as propostas 
apresentadas pelas licitantes. 
e) A Pontuação Final (PF) será obtida através da soma da Pontuação Técnica (PT) 
com a Pontuação Resultante de Preço (PRP). 

PF = PT + PRP 

f) Todos os cálculos serão efetuados sem nenhum tipo de arredondamento, 
considerando os resultados até a segunda casa decimal. 

Será classificada em primeiro lugar a licitante que alcançar a maior Pontuação Final 
(PF) e as demais seguirão por ordem decrescente desta Pontuação Final. 
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

ANEXO II 
MODELO DE PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: <<<NOME DA EMPRESA, CNPJ N°. e ENDEREÇO>>> neste ato 

representada por seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr. <<<NOME>>>, 

qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: <<<NOME DO CREDENCIADO>>> qualificação (nacionalidade, 

estado civil, profissão, RG, CPF e endereço). 

PODERES: O OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para 

representá-lo junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATÁ/CE, na sessão de 

TOMADA DE PREÇOS N° XX.XX.XX/2021, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO 

DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS A SEREM PRESTADOS NO 

DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL COM ENSINO, CAPACITAÇÃO E 

TREINAMENTO DE CORPO TÉCNICO DE PROFISSIONAIS DA ADMINISTRAÇÃO, 

ANÁLISE DE CONTIGÊNCIAS PASSÍVEIS DE REDUÇÃO E DE DIAGNÓSTICO DE 

CONTRIBUIÇÕES NOS TEMAS DE DESPESAS DE PESSOAL E ENCARGOS DA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E REPASSES CONSTITUCIONAIS, DE INTERESSE 

DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE 

QUIXERAMOBIM, conferindo-lhe poderes para: apresentar proposta de preços, 

interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, e demais 

documentos quando necessário, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e 

dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da 

OUTORGANTE que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, 

inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está 

obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado. 

«LOCAL_UF_DATA» 

«REPRESENTANTE_LEGAL/PREPOSTO» 
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PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 
MODELO DE PROPOSTA pLeft, gçai~ee 

Local e data 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
Comissão Permanente de Licitação. 

REF.:TOMADA DE PREÇOS N° 05.002/2021-TP 

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta de preços, referente à TOMADA 
DE PREÇOS em referência, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS A SEREM PRESTADOS NO DESENVOLVIMENTO 
INSTITUCIONAL COM ENSINO, CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO DE CORPO 
TÉCNICO DE PROFISSIONAIS DA ADMINISTRAÇÃO, ANÁLISE DE 
CONTIGÊNCIAS PASSÍVEIS DE REDUÇÃO E DE DIAGNÓSTICO DE 
CONTRIBUIÇÕES NOS TEMAS DE DESPESAS DE PESSOAL E ENCARGOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E REPASSES CONSTITUCIONAIS, DE INTERESSE 
DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE 
QUIXERAMOBIM, conforme especificações constantes do anexo I, parte integrante 
deste processo pelo valor global de R$ 
 ), com prazo de execução por 12 (doze) meses. 

Declaramos, neste ato, nossa inteira submissão aos ditames da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, bem como às cláusulas e condições estabelecidas nesta 
TOMADA DE PREÇOS. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE VALOR TOTAL 

01 SER VICO 
VALOR GLOBAL — R$ 

NOME: 
ENDEREÇO: 
CNPJ/CPF N°: 
REPRESENTANTE LEGAL: 
CPF N°: 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses 

Atenciosamente, 

Carimbo e assinatura 
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PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 
ppg 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM - CEARÁ 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° XX.XX.XX/2021 

A empresa  , sediada no(a)   , inscrita no 

CNPJ n° telefone n° e-

mail  , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

  portador(a) do   n° /UF e do CPF n°  , e 

para os fins da TOMADA DE PREÇOS N° XX.XX.XX/2021 que tem como objeto a 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS A SEREM PRESTADOS NO 

DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL COM ENSINO, CAPACITAÇÃO E 

TREINAMENTO DE CORPO TÉCNICO DE PROFISSIONAIS DA ADMINISTRAÇÃO, 

ANÁLISE DE CONTIGÊNCIAS PASSÍVEIS DE REDUÇÃO E DE DIAGNÓSTICO DE 

CONTRIBUIÇÕES NOS TEMAS DE DESPESAS DE PESSOAL E ENCARGOS DA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E REPASSES CONSTITUCIONAIS, DE INTERESSE 

DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE 

QUIXERAMOBIM, vem apresentar a sua proposta técnica, contendo os seguintes 

anexos: 

PONTUAÇÃO 01 (P1): TEMPO DE EXISTÊNCIA DA LICITANTE 

PONTUAÇÃO 02 (P2): EXPERIÊNCIA POR CONTRATO FIRMADO COM A 
INSTITUIÇÃO NA ATIVIDADE RESTRITA AO OBJETO 

PONTUAÇÃO 03 (P3): EXPERIÊNCIA POR ATESTADO DE CONCLUSÃO DA 
INSTITUIÇÃO NA ATIVIDADE RESTRITA AO OBJETO 

PONTUAÇÃO 04 (P4): EQUIPE DE COORDENAÇÃO 

PONTUAÇÃO 05 (P5): EQUIPE TECNICA 

«LOCAL UF DATA» 

«REPRESENTANTE LEGAL/PREPOSTO» 
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 
EXO V -- FORMULÁRIO DE PONTUAÇÃO, -., pneeménégke~ 

PROPOSTA TÉCNICA 

A EMPRESA  , inscrita no CNPJ/MF sob o n°  
neste ato representada pelo(a) Sr(a) , portador do CPF/MF n° 
  e em cumprimento ao disposto no Edital de Licitação na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS, do tipo Técnica e Preço de n° XX.XX.XX/2021, vem submeter 
sua Proposta Técnica para execução do objeto da licitação em referência, 
apresentando: 

PONTUAÇÃO 01 (P1): TEMPO DE EXISTÊNCIA DA LICITANTE 

CERTIFICAÇÃO TEMPORARIEDADE PONTUAÇÃO 

PONTUAÇÃO 02 (P2): EXPERIÊNCIA POR CONTRATO FIRMADO COM A 
INSTITUIÇÃO NA ATIVIDADE RESTRITA AO OBJETO 

COMPROVAÇÃO 
QUANTIDADE DE 

CONTRATOS 
PONTUAÇÃO 

PONTUAÇÃO 03 (P3): EXPERIÊNCIA POR ATESTADO DE CONCLUSÃO DA 
INSTITUIÇÃO NA ATIVIDADE RESTRITA AO OBJETO 

COMPROVAÇÃO 
QUANTIDADE DE 

ATESTADOS 

PONTUAÇÃO 04 (P4): EQUIPE DE COORDENAÇÃO 

PONTUAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO - QUALIFICAÇÃO PONTUAÇÃO 

PONTUAÇÃO 05 (P5): EQUIPE TECNICA 

IDENTIFICAÇÃO - QUALIFICAÇÃO PONTUAÇÃO 

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707— CEP 63.800-000 — Quixeramobim — Ce 
CNPJ 07.744.30310001-68 Telefone: 889 8144-7567; 

e-mail: licitacaopmq@gmail.com 



CONTRATO N° 
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«LOCAL_UF_DATA» 

«REPRESENTANTE_LEGAL/PREPOSTO» 

ANEXO VI- MINUTA DO TERMO CONTRATUAL 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO 
DE , ATRAVÉS DA SECRETARIA 
DE COM 
 , PARA O FIM 
QUE A SEGUIR SE DECLARA. 

O Município de Quixeramobim, pessoa jurídica de direito público interno, através da 
Secretaria de  , com sede na (Endereço completo), inscrito no 
CNPJ/MF sob o n°  , neste ato representado(a) pelo(a) Ordenador(a) 
de Despesas, Sr(a). (NOME DO ORDENADOR), doravante denominado de 
CONTRATANTE, no final assinado(a), e do outro lado, 
 , com endereço na  
inscrita no CNPJ/MF n°  , representada pelo(a) Sr(a). 
 , inscrito(a) no CPF/MF n°  , no final 
assinado(a), doravante denominada de CONTRATADO(A), de acordo com a TOMADA 
DE PREÇOS n° , Processo n° , em conformidade 
com o que preceitua a Lei Federal n2 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
sujeitando-se, as partes, às suas normas e às cláusulas e condições a seguir 
pactuadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1- O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS A SEREM PRESTADOS NO DESENVOLVIMENTO 
INSTITUCIONAL COM ENSINO, CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO DE CORPO 
TÉCNICO DE PROFISSIONAIS DA ADMINISTRAÇÃO, ANÁLISE DE 
CONTIGÊNCIAS PASSÍVEIS DE REDUÇÃO E DE DIAGNÓSTICO DE 
CONTRIBUIÇÕES NOS TEMAS DE DESPESAS DE PESSOAL E ENCARGOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E REPASSES CONSTITUCIONAIS, DE INTERESSE 
DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE 
QUIXERAMOBIM, conforme especificações constantes do anexo I, parte integrante 
deste processo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
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2.1- O presente Contrato tem como fundamento o TOMADA DE PREÇOS n° 
05.002/2021-TP devidamente homologado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas acima 
citado(a) e ao fim assinado(a), bem como a proposta do(a) CONTRATADO(A), tudo 
parte integrante deste Termo Contratual, independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 

3.1- O valor global deste Contrato é de R$    ), nele 
estando incluídas todas as despesas e custos necessários à sua perfeita execução. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1- A fatura relativa aos serviços prestados deverá ser apresentada à Secretaria de 
 , até o 100 (décimo) dia útil do mês subseqüente à realização dos 
serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos mesmos. 
4.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês 
civil, de acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês; 
4.3- Caso o faturamento seja aprovado pela Secretaria de  , o 
pagamento será efetuado até o 30° (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pela 
CONTRATADO(A). 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO 

5.1 - O valor do Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 12 (doze) 
meses da contratação, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da 
Fundação Getúlio Vargas. 
5.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos dA Contratada e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 
65, II, "d" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1 - O prazo de vigência contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua 
assinatura, devendo ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei 
Federal n° 8.666/1993. 
6.2 - O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57 da 
Lei Federal n° 8.666/1993, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

7.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 
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7.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
presente termo. 
7.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou 
supressões limitadas ao estabelecido no §1°, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993, 
tomando-se por base o valor contratual. 
7.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a 
terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não 
podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato 
de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 
7.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a 
incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, 
previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo 
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes 
do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução 
contratual. 
7.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter 
técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
7.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente 
condições de defeito ou em desconformidade com as especificações deste termo, no 
prazo fixado pelo órgão Contratante, contado da sua notificação. 
7.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, 
responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta de preços, observando o 
prazo mínimo exigido pela Administração. 
7.9 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 
7.10 - Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, um 
preposto aceito pela Contratante, para representação da Contratada sempre que for 
necessário e comunicando, por escrito, à Contratante qualquer mudança de endereço 
ou telefone contato. 
7.11 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas. 
7.12 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido 
neste termo. 
7.13 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, 
de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à 
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 
7.14 - Não será admitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

8.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de 
Serviço, após emissão de empenho. 
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8.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a 
Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 
8.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, 
podendo, em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou 
justificará de imediato. 
8.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do 
objeto contratual. 
8.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas 
neste Termo. 
8.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
8.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do 
CONTRATANTE para a execução do objeto contratual. 
8.8 — Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA. 
8.9 — Recusar os serviços que não apresentarem condições de serem utilizados. 
8.10 — Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na prestação dos serviços 
e interromper imediatamente a execução se for o caso. 
8.11 - Indicar na Ordem de Serviço o local em que deverá ser realizada sua execução. 
8.12 — Impedir que terceiros executem os serviços objeto deste termo. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia 
defesa, a Administração poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do(a) licitante 
vencedor(a) em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da data da notificação feita pela CONTRATANTE; 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o 
limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do 
Contrato e rescisão do pacto, a critério da Secretaria de Quixeramobim , em caso de 
atraso dos serviços superior a 30 (trinta) dias; 
b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada "ex-officio" do(a) 
CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito 
em seu favor que mantenha junto à Secretaria do competente município de 
Quixeramobim, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a 
CONTRATANTE promova sua reabilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

10.1- O Contrato firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de 
conformidade com o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei n2 8.666/93; 
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10.2- Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da 
Lei n° 8.666/93, ao(à) CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 
80, incisos I a IV, parágrafos 12 a 42, da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

11.1- 0(A) CONTRATADO(A) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § 
12, do art. 65, da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 
109 da Lei n2 8666/93 e suas alterações; 
12.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente; 
12.3- Os recursos serão protocolados na Secretaria competente e encaminhados à 
Comissão de Licitação; 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

13.1 - Os recursos necessários ao custeio da referida despesa encontram-se 
devidamente alocados no orçamento municipal para o exercício de 2021 da Secretaria 
de *******************" da Prefeitura Municipal de Quixeramobim, classificados sob o 
código: ***********", elemento de despesa: **************** e fonte de recursos: 
**************. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO 

14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Quixeramobim, Estado do Ceará, para dirimir 
toda e qualquer controvérsia oriunda do presente Contrato, que não possa ser 
resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
E, por estarem acertadas, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 
(duas) vias para que possa produzir os efeitos legais. 

 -Ce, de de 20_. 

(Nome do Ordenador) Nome do representante Legal 
Ordenador de Despesas Nome da Empresa 

Secretaria de  CONTRATADO(A) 
CONTRATANTE 
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

ANEXO VII— MODELO DE DECLARAÇÕES 4011.11111. 

DECLARAÇÃO 

a) DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer 
trabalho com menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição 
Federal e de conformidade com a exigência prevista no inciso V, do art. 27 da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

b) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de 
Quixeramobim, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste 
Edital e seus Anexos; 

c) Que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para 
participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei 
n.° 8.666/93. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas 
da Lei. 

 (CE),   de  de 20 

DECLARANTE 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 
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